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Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 ,nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu,:;:: ::, :: : ;:l ;:i : ::;:.e::; : ,Secretário,asubscrev
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Ofício DER-n' 0007/2020

Jaguariúna, aos 06 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, anexo, com fulcro no alt. 47, da Lei OI'gânica do

Município, dentro do prazo legal, VETO TOTAL oposto ao Prometo de Lei n' 102/2019, que

dispõe sobre a emissão de Dectal'ação Negcttivc{ de Atendimetlfo nos serviços pÍtblicos prestados

pe/o .À4z//7/cep/o de Jaez/a/"iz2na, e (ã:í ou//'czs p/.ov/c/ê/?c/as, protocolado nesta Prof'eitura sob n'

023115/2019

Por se tratar de Veto Total, f'azemos a devolução do respectivo Autógrafo a essa

Casa de Leis

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada

consideração e distinto apreço.

GUSIÁVO BERl<ÂRDES REIS
Pret'cito

PROTOCOLO
N' de Ordem

Fls.NO g3 Livro NO Sq

LIDO EM SESSÃO
oe. .]JJ.Q.$J=929'o

PKÉdioenTE

Excelentíssimo Senhor

VEliEADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidellte da Câmara Municipal

NESTA
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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEIN' 102/2019

Analisando o Prometo de Lei n' 102/2019, de autoria do Nobre
Vereador Romilson Nascimento Salva, que "dispõe sobre a emissão de Declaração
Negativa de Atendimento nos serviços públicos prestados pelo Município de
Jaguariúna, e dá outras providências", denota-se que é totalmente iaçg!!gli!!!Sigaal

Assim preconiza a Constituição da República Federativa do Brasil

Art. 66. 0/7?ixs/s

$ 1' - Sc o Presidente da República considerar o projeto, no
todo ou cin parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, veta-lo-á total ou pat'cialmente, no prazo de quinze dias
úteis. contados da data do recebimento, e comtmicará, dentro de
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os ]notivos
do veto.
(grifo nosso)

No mesmo sentido, o $ 1', do art. 28, da Constituição Estadual

Artigo 28. o/nissis.
$ 1' - Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, total
ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento, cotnunicaildo, dentro de quarenta c oito horas, ao
Presidente da Assembleia Legislativa, o motivo do veto
(grifo nosso)

Municipal
Pelo princípio da simetria ao centro, prevê nossa Lei Orgânica

Art. 47 0 Prefeito considerando o projeto, no todo ou eln parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total
ou parcialmente no prazo dc quinze dias úteis, contactos da data do
recebimento
(grifo nosso)

Primeiramente, estabelece o artigo 61. parágrafo primeiro, inciso ll
letra e, da Constituição Feder'alque

Art. 61
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$ 1' São de iniciativa pl'ivativa do Presidente da República as leis
que
T -- (omjss/s)
11 -- disponham sobre:
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, Vl;

Por seu turno, o artigo 43, inciso 111, da Lei Orgânica do Município
de Jaguariúna guarda ressonância com o dígpositivo constitucional acima transcrito,
velainos:

Art. 43 -- São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham:
l a ll (a/7zix.çis)
111 -- criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;

O Prometo de Lei n' 102/2019 determina que os órgãos do
Município de Jaguaríúna deverão fornecer Declaração Negativa de Atendimento para
os serviços públicos municipais prestados pela: a) Administração Pública Direta e
Indireta e b) por particular, ]nediante concessão, permissão, autorização ou qualquer
outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou convénio.

Ora, apenas o Poder Executivo podo deterjninar atribuições aos
seus órgãos e servidores, encontrando guarida na Constituição Federal, Estadual e Lei
Orgânica do Município.

Portanto, há invasão pela iniciativa legislativa da Câmara
Municipal, da competência exclusiva do Prefeito, porquanto a este compete, por força
dos dispositivos acima transcritos, a criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
departamentos equivalentes e órgãos da administração púlllíca

E o que leciona o saudoso administrativista HELY LOPES
MEIRELLES ( "ln " Direito Municipal Brasileiro, ed. Malhciros. ll' edição, 2000, P
S09h, " vereis"l "Sãa. D€1is. {le ilüciíitiva exclusiva do prefeilolcoitto ClteÍ& dgExecttüvo
toca!. os proiefns (!e lei alce disponho:!u sobre a criação, estntturação c atribuição das
secretarias. órgãos e entes (:a .A(tttinistração Pública A4tliticipat tuatéria de
OI'galaização admillistl'aviva e play ejamento de execução de obi'as e scwiças públicos,
criação de cargos, fullções ou entpregos públicos }la AdlltiKistraçãa direta autárquica e
.fundacionat cfo Município; o regime jurídico ü+lico e pi'evidetlciário dos sewidores
municipais, as diretrizes orçantentárias e o orçalltento a:lttat e os créditos suptetnetlíal'es
e especiais. Os demais projetos compeíent monco 'l'eKtentente ao preÍéito e à Cãlltara, }la
fol'nla regimental
(griíb nosso)
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Consoante os ensinamentos supra mencionados, cabe apenas e tão

somente ao Prefeito a iniciativa de projetos de lei quc disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição de suas secretas'ias, departamentos ou órgãos, como bem
definido pela Lei Orgânica do Município de Jaguariúna

Novamente, são ]nuito pertinentes os ensinamentos do grande
mestre HELY LOPES MEIRELLES no presente caso: "Se íz Cêpfnzra, ilesa/errar/zdo ã
privatividade do Execttfivo l)cita esses l)roietos, votar e al)topar leis sobre taisBt(!telyts,
çeéerg gg !zcg&!!g !glí! rgg! pgt !!!copas///iíc'/q/m/x. "(Direito Municipal BI'asileiro, 1993,
ed. Malheiros, p. 542)

Portanto, o Prometo de Lei no 102/2019 está maculado com vícios de
inconstitucionalidade, posto que adentra matél'ia que compete somente ao Prof'eito
íêrindo a exclusividade da iniciativa prevista no artigo 43, ínciso 111 da Lei Orgânica de
Jaguariúna c/c o artigo 61, $ 1', incisa ll. letra "e " da Constituição Federal.

Er posfrls", opomos VETO TOTAL ao Prometo de Lei n'
102/2019, de lavra do Edil Romílson Nascimento Sirva, uma vez (lue teta por objeto
matéria de iniciativa originária c exclusiva do Prefeito, maculando, pois, I'eferído Projeto
dc Lei, com vícios insanáveis de inconstitucionalidade e ilegalidade, razões
determinantes deste veto, consoante artigo 43, incisa 111 da Lei Ol-genica de Jagual'iúna
c/ç o artigo 61, $ 1', incisa ll, letra "e " da Constituição Fqdcral

Prelêitura do Municíp} de JaglfÊI/i#aa, ag P6 dc fevereiro de 2020

/ /\
ICt0 G/ST..â&0 BERN.z«ROEM REIS

Prefeito



ⓔ Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PROJET0 DE LEINO '102/2019

Dispõe sobre a emissão de Declaração Negativa
de Atendimento nos serviços públicos

restados pelo MunicjpiQ dç }Jggy4riúna, e dá

outras providências,

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I'. Os Órgãos e Entidades prestadores de serviços públicos no

Município de Jaguariúna deverão emitir, quando solicitados pelo usuário, a Declaração
Negativa de Atendimento que registre os motivos que impossibilitaram a realização do
serviço público municipalpleiteado.

Art. 2'. Para fins do disposto nesta lei, considera-se obrigatória a emissão
da Declaração Negativa de Atendimento para os serviços públicos municipais prestados.

- pela Administração Pública Direta e Indireta

11 -- por particular, mediante concessão, permissão. autorização ou
qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio.

Art. 3' Para assegurar o direito à informação prevista no capot do Art. I'
desta lei. os Órgãos e Entidades prestadores de serviços públicos deverão emitir a
Declaração Negativa de Atendimento contendo

1-- nome do usuário

11- descrição do serviço público pleiteadol
111- data e hora de recusa do atendimento

IV - motivo do desatendimento do serviço públicos

V - assinatura do responsávelpelo atendimento.
Art. 4o. O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60

(sessenta) dias após a sua promulgação
Art. 5'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de dezembro de 2019.

DZZIDE CAMARGO

l



⑨ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

VERCADOR4/bÁSSIA UUkER MONTAGNER
Vede Presidente

4/

VEREADOR AFON ILVA
Primeiro Secretária



Câmara MuniciD4Ldç..j@glyltjúly:
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2020

Ofício n.' 0048/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Processo CM n' 006/2020, do Executivo Municipal, Veto Total
oposto ao Prometo de Lei n' 102/2019, do Sr. Romilson Nascimento Salva que dispõe
sobre a emissão de Declaração Negativa de Atendimento nos serviços públicos

prestados pelo Município de Jaguariúna, e dá outras providências, lido em Sessão
Ordinária, realizada em ll de fevereiro do corrente, por esta Casa de Leis

Limitados ao exposta, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e di:!qíssima consideraçãointíssima

DE CAMARGOLUWAL

de

VEREADOR

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Sirva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alttedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
-ww. camaraiaeuariuna.sn. aov.br



Câm ara

Processo CM 006/2020

Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANEN.IE DE CONSTITUICÃO

102/2019 .

\utopia: EXCELENTÍSSIMO SENHOR CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

Relator: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO
NETO.

Parecer: FAVORÁVEL AO VETO TOTAL

O Executivo, após análise do prometo de Lei n' 102/2019 aprovada

Vereadores que dispõe sobre a emissão de Declaração Negativa de

Atendimento nos serviços públicos prestados pelo blunicípio de Jaguariúna, e

dá outras providências, opas o presente Veto, sob a fundamentação de afronta

ao artigo 43, 111 da Lei Orgânica do hrunicípio c artigo 61, parágrafo I', ll

Constituição Fcdcfalde 1988

-\ponta o Executivo como sendo inconstitucional o Prometo de Lci n'

102/2019, pois tem como cscopo matéria de iniciati\-a originária e exclusiva do

Prefeito, invadindo a Câmara competência exclusivíl do Executivo, ou seja, a

criação, estrutmação c atribuições das Secretarias ou Departamentos

equivalentes c órgãos da administração pública.

Com essas considerações, compete a cata Comissão exarar par(lç(Ir /lebre

a procedência ou não do \-cro oposto ao Prometo de Lei epígrafe. /
/



Câmara
Processo CN1 006/2020

Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

(,om efeito, o veto totalao I'rojeto de Lein' 102/2019 que dispõe sobre

a emissão de Declaracão Negativa de \tendimento nos serviços públicos

prestados pelo Àlunicípio de Jaguariúna, e dá ousas providências

Resta claro que é de iniciativa exclusix,a do Poder ExecutiÀ,o prometo de

lei que crie atribuições ao mesmo, sendo vedado ao I'odor Legislativo tús
IfUClâtl\râS

Porquanto, nosso parecer é pelo acatamento do \-eto total do Prometo de

Lei n' 102/2019

Fax'orávclé o parecer. salvo outro entendimento

Câmara Àlunicipalde Jaguariúna. 06 de março de 2020

Pela Comissão Permanente de Consdt:uição, Justiça e Redução

VEREADOR AF ONSO LOPES DA SILVA
Prqsidcnte

VEREADORA(;ASSIA MURER MONTAGNER
Vice-Presidente

Secretârto
CHIAVEGATO N:l::lO
Relator



Câmara Municipal de Jaguariúna
R. Alfredo Bueno, 1189
CEP 13.820-000
Jaguariúna - SP

RELATORIO DE VOTAÇÃO
5' Ordinária de 10 de março de 2020

Ordem do Dia

Ordem da votação Nr. do item Sub. item
0

Bloco IVotação Secreta
ON

Tipo de Votação
Nominal

Presentes
Ausentes

13

0
Descrição
l Processo CM n' 006/2020 - EM UNICA DISCUSSÃO SIM

NAO

12

0
0

12

Proponente
Executivo Municipal
Ementa

Veto Totaloposto ao Prometo de Lei n' 102/2019, do Sr. Romilson Nascimento Salva que.dispõe sobre a
emissão de Declaração Negativa de Atendimento nos serviços públicos prestados pelo Município de
Jaguariúna, e dá outras providências.

ABST.
VOTOS

Quorum MABS

Inicio votação
19:55:56

Término votação
19:57:47

Duração votação

oo:o1119
Status l Presidente vara

CONCLUÍDO l N
APROVADO

Afonso Lopes da Silva
Alfredo Chiavegato Neto
Angelo Roberto Torres
Cássia Murer Montagner
Cristiano José Cecon
David Hilario Neto
nalda Lúcio de Barras Santana

José Muniz
Luiz Carlos de Campos
Rodrigo da Sirva Blanco
Romilson Nascimento Silva
Tais Camellini Esteves
Walter Luas Tozzi de Camargo

Partido
CID
PTB
PTB
PR
PV
PTB
MDB
PTB
PTB
MDB
PV
CID
MDB

Mesa

IS

2V
2S

Hora voto
19:56:07
19:56:07
19:56:08
19:56:12
19:57:08
19:56:21
19:57:42
19:56:13
19:56:02
19:56:18
19:56:18
19:56:17
19:55:56

Voto
S
S
S
S
S

Obs

S

S
S

PR NÃO VOTA

rtá/iolo



⑤ Câmara MuD
Estado de São PaulQ

Jaguariúna, ll de março de 2020

Ofício n.o 108/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto totaloposto ao Prometo

de Lei Ro 102/2019, do Sr. Romilson Nascimento Salva, que dispõe sobre a emissão de

Declaração Negativa de Atendimento nos serviços públicos prestados pelo Município de

Jaguariúna, e dá outras providências, foi ACATADO por unanimidade de votos, em Unica
Discussão, em Sessão Ordinária, realizada por esta Edilidade. aos 10 de março do
corrente

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta consi9eraçPa

DE CAMARGO

A Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P,

Rua A16rcdo Bucho, 1 189 -- Centro -- Telefones ( 19) 3847-4336
.qi !narai ;!gyBr ! yllQ: $p: g{) y:!y


